
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br

ESCLARECIMENTOS - TJ/AM/SECOP/COLIC
REFERÊNCIA – Pedido de Esclarecimento ao Edital do Pregão Eletrônico nº. 019/2024, processo
administrativo nº 2023/000023152-00, cujo objeto é a/o Contratação de serviço de Locação de veículos
automotores sem condutor, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento,
com quilometragem livre, cobertura de seguro, licenciados pelo órgão competente para o tráfego, para
atender as demandas de deslocamentos e viagens realizadas pela Presidência, Vice-Presidência,
Corregedoria e demais Desembargadores na realização das atividades institucionais do Tribunal de Justiça
do Amazonas (TJAM).
 
À Empresa USECAR,
 
QUESTIONAMENTO:

 
O inteiro teor do Pedido de Esclarecimento encontra-se disponível no
https://www.tjam.jus.br/index.php/documentos-licitacao/editais-avisos-erratas-e-docs/licitacoes-
2024/pregao-eletronico-2/pregao-eletronico-n-019-2024

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO

Nº. 019/2024
 

Considerando o pedido de esclarecimento da empresa USECAR, o Sr. Pregoeiro apresenta a resposta,
fundamentada pelo Setor Técnico Demandante, conforme segue:

 
RESPOSTA:

1) "No EDITAL é exigido KM LIVRE. Para apresentação de preço competitivo, gentileza nos informar
o KM MÉDIO de utilização dos VEÍCULOS ATUAIS DO TRIBUNAL DE JSUTIÇA AM"
RESPOSTA ENVIADA PELA DVLTM: "Conforme o Edital, a quilometragem é livre."
2) "Pela previsão do Item 6.18 informa que a CONTRATADA é responsável por qualquer infração de
trânsito. Entretanto, o EDITAL não deixou claro de quem será a responsabilidade das INFRAÇÕES
DE TRÂNSITO durante a execução do contrato. Os valores das multas praticadas pelos condutores do
TRIBUNAL DE JUSTICA AM será reembolsado?"
RESPOSTA ENVIADA PELA DVLTM: "Sim."
3) "COBERTURA DE SEGURO (danos materiais/pessoais/morais) – Será estabelecido algum valor?"
RESPOSTA ENVIADA PELA DVLTM: "O seguro deverá ser total conforme versa o artigo  6.17. Os
valores cobrados pela CONTRATADA, no âmbito do contrato, cobrirão todas as despesas inerentes à
prestação dos serviços de locação, incluindo taxas, manutenção preventiva e corretiva dos veículos,
regularidade da documentação, seguro total do veículo, IPVA, encargos e demais ônus legais que possam
recair sobre o serviço."
4) "Podemos negociar o prazo de entrega do veículo ?"
RESPOSTA ENVIADA PELA DVLTM: "Sim, conforme os ítens transcritos a seguir dentro da cláusula ̈6 -
Regime de Execução. 6.6. A entrega dos veículos será feita em 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do
contrato, na sede da Divisão de Logística de Transportes e Manutenção, para os fins de recebimento
provisório, no horário compreendido entre 08 às 14 horas. 6.6.1. O prazo estabelecido no item anterior
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poderá ser prorrogado mediante solicitação realizada pela CONTRATADA à CONTRATANTE, ao qual
deliberará pelo deferimento ou não do pleito."
Tendo em vista a manifestação do Setor Técnico, segue mantida a Sessão Pública designada para o dia
26/06/2024, às 11:00h (Horário de Brasília) para abertura do certame.
 

Manaus, data registrada no Sistema.
 

José Rogério de Sousa Mendes Júnior
Pregoeiro

 

Documento assinado eletronicamente por JOSE ROGERIO DE SOUSA MENDES JUNIOR,
Coordenador(a), em 24/06/2024, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1644691 e o
código CRC 4185D209.

2023/000023152-00 1644691v6
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Anna Leticia Pessoa de Brito Andrade <anna.brito@tjam.jus.br>

DÚVIDAS USECAR
4 mensagens

'Licitacoes (USECAR)' via Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br> 20 de junho de 2024 às 16:22
Responder a: "Licitacoes (USECAR)" <licitacoes@usecarbrasil.com.br>
Para: "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>

Prezados, boa tarde. Espero encontrá-los bem.

Gen�leza avaliar as dúvidas em anexo.

Obrigada!

USECAR_DUVIDAS.pdf
306K

Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br> 20 de junho de 2024 às 16:38
Para: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso
Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Senhores / Senhoras,

Segue Pedido de Esclarecimento/Impugnação referente ao certame Pregão Eletrônico nº 0019/2024,
SEI nº 2023/000023152-00.

É necessária a manifestação técnica de V. Sas. quanto aos questionamentos apresentados.  

Em tempo, informa-se que em cumprimento à Cláusula 4ª do Edital, o prazo para apresentar resposta é
de  03 (três) dias úteis, sob pena de suspensão do certame agendado para o dia 26/06/2024, motivo
pelo qual, à  DVCOP é estabelecido prazo até o dia 24/06/2024, às 10:00h.

Atenciosamente,

[Texto das mensagens anteriores oculto]

USECAR_DUVIDAS.pdf
306K

Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> 21 de junho de 2024 às 13:41
Para: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>
Cc: Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, dvcop <dvcop@tjam.jus.br>

Prezados colegas, boa noite.

Encaminho, abaixo, a manifestação técnica do servidor Albem Claudino, Chefe da Divisão de Transportes, referente
ao pedido de esclarecimento por parte da empresa USECAR, Pregão Eletrônico nº 019/2024,
SEI 2023/000023152-00.

Atenciosamente, 

21/06/2024, 14:28 E-mail de Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas - DÚVIDAS USECAR

https://mail.google.com/mail/u/0/?ik=ef8693824f&view=pt&search=all&permthid=thread-f:1802412993401587574&simpl=msg-f:18024129934015… 1/3



---------- Forwarded message ---------
De: Albem Dagmar Pereira Claudino <albem.claudino@tjam.jus.br>
Date: sex., 21 de jun. de 2024 às 13:13
Subject: Re: DÚVIDAS USECAR
To: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>
Cc: Claudia Correia Fortunato <claudia.fortunato@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos
<thiago.limasantos@tjam.jus.br>

Boa tarde,

Segue nossa manifestação conforme solicitado.
Processo No 2023/000023152-00

Após analisar o Edital, constatou-se os seguintes questionamentos:
� No EDITAL é exigido KM LIVRE. Para apresentação de preço competitivo, gentileza nos
informar o KM MÉDIO de utilização dos VEÍCULOS ATUAIS DO TRIBUNAL DE JSUTIÇA AM
R: Conforme o Edital, a quilometragem é livre.
� Pela previsão do Item 6.18 informa que a CONTRATADA é responsável por qualquer
infração de trânsito. Entretanto, o EDITAL não deixou claro de quem será a
responsabilidade das INFRAÇÕES DE TRÂNSITO durante a execução do contrato. Os valores
das multas praticadas pelos condutores do TRIBUNAL DE JUSTICA AM será reembolsado?
R: Sim.
� COBERTURA DE SEGURO (danos materiais/pessoais/morais) – Será estabelecido algum
valor?

� Podemos negociar o prazo de entrega do veículo ?
R: Sim, conforme os ítens transcritos a seguir dentro da cláusula ̈6 - Regime de Execução.
 6.6. A entrega dos veículos será feita em 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do contrato, na sede da Divisão
de Logística de Transportes e Manutenção, para os fins de recebimento provisório, no horário compreendido entre 08
às 14 horas. 
6.6.1. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado mediante solicitação realizada pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, ao qual deliberará pelo deferimento ou não do pleito.

Albem D. Pereira Claudino

Diretor da Divisão de Logística de Transportes e Manutenção - DVLTM

Tribunal de Justiça do Amazonas 

Tel.: (92) 92 98106-8687

Em sex., 21 de jun. de 2024 às 11:14, Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br> escreveu:

Prezados colegas, bom dia.

Encaminho Pedido de Esclarecimento/Impugnação referente ao certame Pregão Eletrônico nº 019/2024,
SEI 2023/000023152-00, para manifestação do setor demandante. 

Atenciosamente. 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Albem Dagmar Pereira Claudino <albem.claudino@tjam.jus.br> 21 de junho de 2024 às 14:20
Para: Thais Senra Velloso Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>
Cc: Claudia Correia Fortunato <claudia.fortunato@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos
<thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

Boa tarde,

Segue manifestação.

Segue nossa manifestação conforme solicitado.
Processo No 2023/000023152-00

Após analisar o Edital, constatou-se os seguintes questionamentos:
� No EDITAL é exigido KM LIVRE. Para apresentação de preço competitivo, gentileza nos
informar o KM MÉDIO de utilização dos VEÍCULOS ATUAIS DO TRIBUNAL DE JSUTIÇA AM
R: Conforme o Edital, a quilometragem é livre.
� Pela previsão do Item 6.18 informa que a CONTRATADA é responsável por qualquer
infração de trânsito. Entretanto, o EDITAL não deixou claro de quem será a
responsabilidade das INFRAÇÕES DE TRÂNSITO durante a execução do contrato. Os valores
das multas praticadas pelos condutores do TRIBUNAL DE JUSTICA AM será reembolsado?
R: Sim.
� COBERTURA DE SEGURO (danos materiais/pessoais/morais) – Será estabelecido algum
valor?
R: O seguro deverá ser total conforme versa o artigo  6.17. Os valores cobrados pela CONTRATADA, no âmbito do
contrato, cobrirão todas as despesas inerentes à prestação dos serviços de locação, incluindo taxas, manutenção
preventiva e corretiva dos veículos, regularidade da documentação, seguro total do veículo, IPVA, encargos e
demais ônus legais que possam recair sobre o serviço.

� Podemos negociar o prazo de entrega do veículo ?
R: Sim, conforme os ítens transcritos a seguir dentro da cláusula ̈6 - Regime de Execução.
 6.6. A entrega dos veículos será feita em 30 (trinta) dias corridos, após a assinatura do contrato, na sede da Divisão
de Logística de Transportes e Manutenção, para os fins de recebimento provisório, no horário compreendido entre 08
às 14 horas. 
6.6.1. O prazo estabelecido no item anterior poderá ser prorrogado mediante solicitação realizada pela
CONTRATADA à CONTRATANTE, ao qual deliberará pelo deferimento ou não do pleito.

Albem D. Pereira Claudino

Diretor da Divisão de Logística de Transportes e Manutenção - DVLTM

Tribunal de Justiça do Amazonas 

Tel.: (92) 92 98106-8687

[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]
[Texto das mensagens anteriores oculto]

[Texto das mensagens anteriores oculto]
---------- Forwarded message ---------
De: Andre Luis da Paixao e Silva <andre.paixao@tjam.jus.br>
Date: qui., 20 de jun. de 2024 às 16:38
Subject: Fwd: DÚVIDAS USECAR
To: dvcop <dvcop@tjam.jus.br>, Thiago Lima dos Santos <thiago.limasantos@tjam.jus.br>, Thais Senra Velloso
Zacaron <thais.velloso@tjam.jus.br>
Cc: Coordenação de Licitação <colic@tjam.jus.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]
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